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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da   Saúde que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias, no sentido da  criação da função de técnico em imobilização ortopédica.

JUSTIFICATIVA

Segundo pesquisa nacional, a Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia pode constatar que estes profissionais atuam em 94% dos estabelecimentos, com atendimento em ambulatórios, urgências e emergências

Se há fratura, o médico ortopedista diagnostica, pede a radiografia e solicita o gesso, surge esse profissional com seu conhecimento técnico e específico para completar o trabalho artesanal.

Tanto a indicação como a supervisão da confecção e retirada do gesso , é de competência exclusiva do médico ortopedista conforme normas técnicas da sociedade brasileira de ortopedia e traumatologia.

Através da Portaria nº 870, de 16 de julho de 2008, o Ministério da Educação aprovou em extrato o catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, elaborada pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, onde consta o Técnico em Imobilizações Ortopédicas com carga horária de 1.200 horas.

Entretanto, no quadro funcional da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo não existe a função de técnico em imobilizações ortopédicas, o que impede a realização de concursos públicos para provimento e conseqüente  contratação destes profissionais.

A Associação Brasileira dos Técnicos de Imobilizações Ortopédicas, tem trabalhado incansavelmente não só no estado de São Paulo, mas a nível nacional para que a categoria tenha reconhecimento e entre para os quadros funcionais de todos os estados brasileiros, a exemplo do que já ocorre em Santa Catarina, e veio a este Deputado em justa reivindicação.

É importante ressaltar que tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 1.681 DE 1999, que trata da regulamentação da profissão, com pareceres favoráveis nas comissões da Câmara Federal e aguardando o parecer do Senado Federal.

Diante do exposto apresento a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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